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   O Presidente da FETRON, no uso das 

prerrogativas que lhe são conferidas  

Pelo Estatuto Social da entidade. 

CONVOCA: 
 

 

Extraordinariamente os ATLETAS, que desejem VALIDAR 

aos graus de 1º, 2º e 3º DAN, respectivamente, junto a esta 

FETRON E CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TAEKWONDO - CBTKD, em exame 

de VALIDAÇÃO, que ocorrerá dia 28 de julho. 

De acordo com o REGULAMENTO NACIONAL DE EXAMES DE 

FAIXAS. Os interessados tem até o dia 22 de junho para efetivar 

sua inscrição, apresentando os seguintes documentos: 

 

 Ofício solicitando a VALIDAÇÃO, emitido pelo 

representante filiado ou vinculado à FETRON; 

 Fichas de cadastro (KUKKIWON E CBTKD);  

 Cópias RG e Certificado da última graduação;  

 1 foto 3x4 (livro de registro FETRON);  

 1 foto DIGITAL de boa qualidade em formato JPG;  

 Comprovantes dos pagamentos das taxas: 

 Banco do Brasil 

 Agência: 3796-6 

 Conta corrente: 6296-0 

 

A lista com a relação dos nomes dos atletas que 

participarão do exame será divulgada no portal da FETRON NO DIA 

03 de Julho, após homologação da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 

TAEKWONDO – CBTKD. 

 

Data: 28 (sábado) de julho de 2018. 
Horário:16h em primeira chamada e as 17h em segunda e última 

chamada; 
Local: Será divulgado no dia 03 de julho.  

 

Porto Velho, 15 de maio de 2018 

 

 

 

 

_____________________________ 

Robson Almeida de Oliveira 
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ANEXOS - MODELOS 
 

 
 

 OFÍCIO 
 FICHA DE CADASTRO KUKKIWON 

 FICHA DE CADASTRO CBTKD 
 TABELA DE VALORES 

 CURRICULO OBRIGATÓRIO 
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Ofício nº 001/2018                     Porto Velho, xx de JUNHO de 2018. 

 
De: 
REPRESENTANTE FILIADO OU VINCULADO 
 
Ào Sr: 

Robson Almeida de Oliveira 
Presidente da Federação de Taekwondo do Rondônia - FETRON 

 

 

 Venho por meio deste e conforme regimento de promoção de DAN da 

FETRON E PROCEDIMENTO PARA VALIDAÇÃO DE EXAME E CADASTRO 

DA CBTKD, apresentar documentação solicitada para participação no exame 

de VALIDAÇÃO que ocorrerá no próximo dia 28 de julho de 

______________________________________________________. 

 

 Em anexo seguem os seguintes documentos: 

  

 Ficha de cadastro;  

 Cópias RG e Certificado da última graduação;  

 2 foto 3x4 (carteira e livro de registro FETRON);  

 1 foto DIGITAL, de boa qualidade, em formato JPG.  

 Comprovantes de depósito das parcelas dos registros 

 Banco do Brasil 

 Agência: 3796-6 

 Conta corrente: 6296-0 

 Declaração de quitação com mestre responsável;  

 

 

Nestes termos aguardo deferimento. 

 

 

NOME COPLETO DO REPRESENTANTE FILIADO 
Candidato à xº DAN (69-xxxx-xxxx) 



 

  

심  사  신  청  서 
Application for Promotion Test 

 

국   적 
Nationality 

(Citizen) 

  BRAZIL                          
주  소 

Address 
RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA, 5681 

Tel +556981117249 

e-mail robsonoliveira528@gmail.com 

성 명 
Name 

이름 

First 
ROBSON 

생년월일 
Date of 

Birth 

년 

Year 
2001 

현  단 (품) 
Current Grade 

1º GUB 응심단(품) 
Dan/Poom 

applied for 

1º 

Middle ALMEIDA 
월 

Month 
09 

 단(품)증 번호 
Dan Certificate No. 

 

성별 
 Sex 

남 / 여 

M / F 성 

Last 
DE OLIVEIRA 

일 

Day 
19 

발 급 일 자 
Date of Issue 

17-12-2016 

 
본인은 국기원 승단(품) 심사에 응하고저 이에 신청서를 제출합니다. 

I submit this application to the Promotion Board of KUKKIWON for a Promotion Test. 

 
          신  청  일  자 

         Date of application 
: 
   05-12-2015                     신 청 인 

Applicant 
:     05383849 – Ms. Robson Oliveira     

 
상기자를 국기원 승단(품) 심의에 추천합니다. 

I honestly recommend the above person as a well-qualified applicant for the promotion test of Dan/Poom grades. 

국가 
country 

BRAZIL 
협회/도장 명 

Name of  

Association/Dojang  

FEDERAÇÃO DE TAEKWONDO DE 

RONDÔNIA – FETRON 추 천 사 범 성 명 
Recommended by 

Master  
Robson Almeida de Oliveira 

협회/도장 주소 
Address of  

Association/Dojang 

RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA, 5681 – TIRADENTES 
추천사범 단번호 

또는 생년월일 
Recommender`s Dan  

Certificate No or Date of Birth  

05383849 

BR000143 
PORTO VELHO – RONDÔNIA – BRAZIL 

Tel/ Fax/ e-mail  +55698111-7249/ robsonoliveira528@gmail.com 

  국 기 원 장  귀 하 

  To: President 

      KUKKIWON(World Taekwondo Headquarters) 

NOTE 

1. Name : The name must be printed or typed. 

2. Dan Certificate No : The current Dan number must be the one given by Kukkiwon or WTF. 

3. Recommended by : The recommender of applicant should ensure that no false statement will be found in the application, 

   otherwise, the Dan will be nullified even after its issuance and recommender will not be allowed to make further recommendations. 

4. Applicant who staying abroad shall attach a document to confirm actual residence in the foreign country for more than 6 months. 

1. 성       명 : 타자 또는 인쇄체 

2. 현단증 번호 : 국기원 또는 세계연맹공인단 번호 기록. 

3. 추 천 사 범 : 공인단 번호 또는 생년월일 기록, 허위사실이 발견시 응심 

                 자의 단은 무효이며 추천사범의 추후 추천은 접수치 않음. 

4. 현지 심사국가의 국적이 아닌 타국적 응심자는 6개월이상 거주를 증명할 

                 수 있는 서류 첨부. 
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CONFE DERAÇÃO BRASILEIRA DE TAEKWONDO    

 

          Palácio dos Esportes           
 

     Rua Visconde de In haúma, 39, sl 601, Centro, Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20.091-007   
 

     Telefax: (21) 2223-2672 E-mail: cbtkd@cbtkd.com.br Internet: www.cbtkd.com.br   
 

        REQUERIMENTO DE FAIXA PRETA    
 

(  ) Passaporte (  ) Reg.Faixa Preta (  ) Reg.Árbitro (  ) Reg.Instrutor (  ) Reg.Técnico Nacional (  ) Anuidade  (X ) Exame de Graduação  
 

                               

Nome:   NOME DO CANDITATO  
 

                               

                               

Filiação:    
 

                               

Nascimento: 
                             

   Naturalidade:    
 

Nacional: 

                             

                             

  Estado Civil:     
 

Instrução: 

                             

                             

  Profissão:   
 

Residência 

                             

                        

N° 
     

      
 

                                

                 

Cidade: 
            

Bairro:         
 

                  

CEP: 

            

                               

Estado:   RONDÔNIA        
 

                                

                

E-mail: 
            

Telefone:        
 

                             

Associação/Clube Vinculado 
                       

 

   
 

                            

Federação: 
                     

N° Reg. Fed. 
    

 

  FETRON-FEDERAÇÃO DE TAEKWONDO DO ESTADO DE RONDÔNIA     
 

                           

Inicio da Prática TKD 
                       

  Mestre:     
 

Professor: 

                         

                           
 

    Instrutor:       
 

Altura: 

                       

                       
 

    Peso: 75 kg  Cor   
 

                         

                       
 

Tipo Sanguíneo   Fator RH:     
 

                     

                      
 

Identidade    O.Expedidor: SSP/RO Emissão:   
 

                             

                                

C.P.F.                       
 

         

Emissão: 

           

                    

Passaporte Desportivo       
 

                 

               
 

Registro CBTKD  N° do Registro       Data   Local  
 

1° Dan           
 

2° Dan           
 

3° Dan           
 

4° Dan           
 

5° Dan               
 

GRADUAÇÃO SUPERIOR                        
 

Graduação  Data Exame   Loca l e Nome do Mestre      Reg. Kuk kiwon Data  
 

1° Dan          
 

2° Dan          
 

3° Dan          
 

4° Dan             
 

5° Dan               
 

 
Data do Requerimento: 13 de Novembro de 2012.  

Banca Examinadora:      
 

      Anexar 
 

Ms. Marcelo Tenório Matos  Ms. Osiel Martins Costa  2 fotos 3x4  

       

Telefone: ( ) ___________  Telefone: ( ) ___________  2 fotos 5x7 
 

      

     
 

Ms. Marcelo Ferreira da Silva   

Robson A. de Oliveira 
Presidente da Federação   

 

Telefone: ( ) ___________      
 

    
 

 
Reconheço a CBTKD como única dirigente nacional do desporto Taekwondo, cumprindo e fazendo cumprir as leis e regulamentos 

da CBTKD, e, de qualquer de seus poderes mantendo em dia as suas contribuições e obrigações jurídicas e esportivas. 
 

______________________________ 
Nome do Candidato 

Por favor, preencha a ficha de requerimento com letra legível para evitar a confecção de sua carteira e/ou certificado com possíveis erros. 
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TABELA DE VALORES 
EXAME DE FAIXAS PRETAS 1º DAN 
Valores já inclusos as taxas de emissão do registro internacional 

 Exame:   R$ 914,00 (Novecentos e quatorze reais) com todos os 
certificados inclusos (Kukkiwon, FETRON e CBTKD) 

 Para quem já possui o Kukkiwon: R$ 734,00 

EXAME DE FAIXAS PRETAS 2º DAN 
Valores já inclusos as taxas de emissão do registro internacional 

 Exame:   R$ 1.101,40 (Hum mil cento e um reais)  
 Para quem já possui o Kukkiwon: R$ 957,40 

EXAME DE FAIXAS PRETAS 3º DAN 
Valores já inclusos as taxas de emissão do registro internacional 

 Exame:   R$ 1.504,20 (Hum mil quinhentos e quatro reais e vinte centavos)  
 Para quem já possui o Kukkiwon: R$ 1.360,2 

 
TABELA DE PARCELAMENTO 

 
 

 
Obs. Os valores acima se aplicam também para a revalidação. 
Diretamente com a tesouraria da FETRON. 

 
  

DAN À vista em 
dinheiro 

(-%10 até o dia 30 de 
setembro) 

2x 3x 4x 

1º DAN (R$ 914,00) 822,60 R$ 489,75 R$ 335,43 R$ 258,66 

2º DAN (R$ 1.101,40) 991,26 R$ 590,12 R$ 404,20 R$ 311,69 

3º DAN (R$ 1.505,20) 1.354,70 R$ 806,47 R$ 552,39 R$ 425,97 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
Respeitando o regulamento Geral de promoção de DAns da FETRON aprovado em 10 de 
março de 2012: 

 
Art. 12. Os Currículos de Exame seguirão o estipulado pelo 

Kukkiwon, CBTKD e FETRON, sendo constituídos pelos seguintes 

itens:  

 a) Exame prático com formas, Poomsae e/ou Hian/Tull  

 b) Matcho Kyorugi (Sebon, Dubon, Joa);  

 c) Kyorugi(Luta);  

 d) No exame de 2º e 1º GUB será obrigatório a apresentação 

do Matcho Kyorugi (Sebon, Dubon, Joa), com as alterações feitas 

pela FETRON;  

 e) Teste de Força com quebramento de telhas e madeiras com 

os pés;  

 

Parágrafo 1º. O número de telhas para o teste de força será de: 

 

I. Para a Graduação POOM 

 

 

Poom  Masculino/Feminino  

1º 04 

2º 06 a 07 

3º 08 a 09 

4º 09 a 10 

 

II. Para a Graduação DAN 

 

Dan Masculino  Feminino  

1º 05 a 06 04 a 05 

2º 07 a 08 05 a 06 

3º 09 a 10 06 a 08 

4º 10 a 12 08 a 10 

 

Parágrafo 2º. A técnica de chute para o teste de força será 

determinada no currículo de cada exame de graduação.  
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Parágrafo 3º. A exigência das formas a serem apresentadas, 

Poomsae, serão as estipuladas no quadro abaixo, podendo a 

comissão examinadora solicitar ao examinado a realização de 

01(uma) forma não obrigatória para complementação do exame: 

 

TABELA DE EXIGÊNCIAS - POONSAE  

 

Graduação  Poomsae Hian/Tull Extra 
1º Gub Taegeuk Pal Jang Choong-Moo Taegek Il a Chill Jang 

1º Dan Koryo Po-Eun Taegeuk 1 a 8 

2º Dan Keumkang Kwang-Gae Taegeuk 1 a 8 e Koryo 

3º Dan Taebaek Ge-Baek 
Taegeuk 1 a 8, Koryo e 

Keumkang 

 

Parágrafo 4º. A prova oral existirá em todas as graduações, 

podendo a comissão examinadora utilizar para teste os 

conhecimentos exigidos nas graduações abaixo da que se esta 

sendo avaliado, ou na seguinte conformidade: 
 

Graduação Iron 

10º Gub Conhecimentos Básicos sobre o Taekwondo  

8º Gub Conhecimentos Básicos sobre o Taekwondo  

7º Gub Bases utilizadas no Taekwondo (sogui)  

6º Gub Partes do Corpo e direções  

5º Gub Conhecimentos de defesa e ataque  

4º Gub Regras de Competição  

3º Gub Conhecimentos de Golpes de punho e mão aberta  

2º Gub Objetivos, disciplina, observações e determinações do 

Taekwondo  

1º Gub Domínio de todos os temas anteriores 

 

 

Parágrafo 5º. A divisão de Matcho Kyorugi por graduação será a 

seguinte: 
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Graduação  Sebon  Dubon  Joa  

1º Gub  1 a 10(novo)  1 a 16  1 a 9  

 

Parágrafo 6º. O conceito em cada item no exame de faixa será de 

dado na seguinte conformidade, “A”(Excelente), “MB”(Muito Bom), 

“B”(Bom), “C”(Regular), “D”(insuficiente) e “E”(não 

qualificado), se um aluno tiver 02(duas) notas abaixo do 

conceito mínimo “C” será considerado reprovado.  

 

Art. 13. Para os exames de Faixa Preta será obrigatório o uso do 

Doobok Oficial exigido pelo Kukkiwon, que é o branco com a gola 

branca para os participantes para o 1º Dan/Poom e branco com a 

gola preta para os do 2º Dan/Poom acima.  

 

Art. 14. A divulgação do resultado do exame de faixa poderá ser 

no dia ou no máximo 03(três) dias após sua realização, cabendo 

aos mestres da comissão examinadora decidir e que será anunciado 

no início do exame.  

 

Parágrafo 1º. Os reprovados no exame de faixa, em qualquer 

graduação, serão reavaliados 30(trinta) dias após a do exame, em 

local marcado pela FETRON;  
 

Parágrafo 2º. A reavaliação será somente nas técnicas que a 

comissão julgar necessária, divulgada juntamente com o resultado 

do exame de faixa, bastando se verificar as notas ou conceitos 

que tiveram avaliação abaixo do necessário.  
 

Parágrafo 3º. Nos casos de reprovação técnica julgada grave, o 

Professor/Instrutor do aluno não receberá o valor proporcional 

do exame de faixa que lhe cabe, ficando o valor para as despesas 

de reavaliação do aluno.  
 

Parágrafo 4º. Nos casos de reprovação técnica que não seja 

julgada grave, o Professor/Instrutor terá que pagar 30% do valor 

do exame de faixa.  


